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A investigação sobre o direito e a justiça1 

 

 

Pierre Guibentif2 

 

I INTRODUÇÃO  

Não dispomos, actualmente em Portugal, de nenhuma fonte de informação que 

possa fornecer a leitores interessados um acesso cómodo ao que se faz em 

sociologia do direito e da justiça. A secção “Sociologia do Direito e da Justiça” da 

Associação Portuguesa de Sociologia foi criada há pouco tempo, no início do ano 

20153, e não existe em Portugal, neste momento, nenhuma revista académica 

especializada nesta temática4. Nestas circunstâncias, uma maneira de apresentar 

um balanço actualizado da investigação sobre o direito e a justiça neste país 

consiste em, primeiro, recordar brevemente como se desenvolveram aqui as 

ciências sociais em geral, o que permite, em seguida, situar e caracterizar a 

literatura sócio-jurídica – aliás de um volume considerável – produzida ao longo 

destas últimas décadas5 (II). Este procedimento poderá também ajudar-nos na 

identificação – que ensaiaremos na secção seguinte (III) – de um tema que possa 

fornecer um fio condutor para uma análise global desta literatura. Um tal tema 

integrador poderia ser a teoria da semi-periferia formulada nos anos 1980 por 

Boaventura de Sousa Santos. Uma maneira de apreciar globalmente a investigação 
                                                

 

1 O presente capítulo é uma versão actualizada e adaptada de um balanço da investigação socio-
jurídica levada a cabo em Portugal que foi publicado (Guibentif, 2014) pelo International Journal of 
Law in Context, como parte de um conjunto de artigos dedicado ao tema Law in Other Contexts, e, 
em versão portuguesa, pela Revista Brasileira de Sociologia do Direito (Guibentif, 2015). Agradeço a 
estas duas revistas a amável autorização de publicar a presente versão. 
2 Dinâmica CET-IUL, ISCTE-IUL Instituto Universitário de Lisboa. 
3 Ver a página oficial desta secção: http://www.aps.pt/index.php?area=318 (última consulta: Junho de 
2016).  
4 Uma situação muito diferente da que prevalece, por exemplo, em França (Israël, 2013), na 
Alemanha (Machura, 2012, p. 517), na Itália, no Japão (Murayama, 2013), nos Países Baixos 
(Hertogh, 2012, p. 140), no Reino Unido ou nos Estados Unidos da América, ou ainda no Brasil, onde 
foi fundada em 2010 uma Associação de Pesquisadores em Sociologia do Direito, publica desde 
2014 a Revista Brasileira de Sociologia do Direito. 
5 Esta literatura já tem dado lugar a vários balanços globais (Beleza, 1990a; Ferreira & Pedroso, 
2000; Cantante, 2012) e suscitado comentários fora de Portugal (Capeller, 2015), o que, em si, já é 
um indicador da vitalidade da produção científica nesta matéria. 
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sócio-jurídica realizada em Portugal pode consistir em confrontar os seus resultados 

com esta teoria. É o que se procurará fazer na quarta secção (IV). Este exercício 

permitir-nos-á, na conclusão, esboçar uma formulação actualizada desta teoria.  

 

II ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL, EVOLUÇÃO HISTÓRICA E SITUAÇÃO 

ACTUAL 

O desenvolvimento sustentado das ciências sociais em Portugal inicia-se depois da 

Revolução de Abril de 1974. Recordemos que uma primeira unidade de investigação 

já tinha sido criada em 1962, o Gabinete de Investigação Social (GIS). Sob a 

direcção de Adérito Sedas Nunes, esta unidade lançou em 1963 a sua própria 

revista, Análise Social. Manteve-se como iniciativa isolada durante vários anos. 

Quanto à sociologia, a primeira licenciatura com esta designação foi lançada depois 

da Revolução de 1974 no então recém-criado Instituto Superior de Ciências do 

Trabalho e da Empresa (ISCTE) (Santos 2016). Nos anos que seguiram a 

Revolução, as ciências sociais foram promovidas em todas as universidades 

portuguesas. Iniciativas de particular importância foram tomadas na universidade de 

Coimbra. Em 1978, foi criado um novo centro de investigação em ciências sociais, 

destinado a funcionar em articulação com novos ensinos nestas matérias, o Centro 

de Estudos Sociais (CES), dirigido por Boaventura de Sousa Santos. Neste mesmo 

ano, este centro lançou uma revista, a Revista Crítica de Ciências Sociais. As 

primeiras revistas académicas a utilizar a palavra “sociologia” no seu título foram 

Sociologia – Problemas e Práticas, criada em 1985 por docentes do ISCTE, e 

Sociologia, criada em 1991 por António Teixeira Fernandes, do Instituto de 

Sociologia da Universidade do Porto. A Associação Portuguesa de Sociologia foi 

fundada em 1985 e organizou o seu primeiro congresso em 1988. 

A evolução posterior da sociologia em Portugal pode ser interpretada como tendo 

sido, em larga medida, condicionada pelo desenvolvimento do que se poderia 

qualificar de novo mercado da investigação. Esta evolução relaciona-se com a 

adesão de Portugal às Comunidades Europeias em 1986, no seguimento da qual se 

verificou um forte aumento da procura de dados sobre a situação social do país. A 

partir dessa altura, numerosos projectos de investigação foram distribuídos entre as 
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unidades de investigação existentes na base de concursos competitivos abertos por 

entidades governamentais tanto portuguesas como europeias. 

No domínio sócio-jurídico, um desafio de particular importância foi, no início dos 

anos 1990, um concurso para uma ampla investigação sobre a litigiosidade e os 

tribunais em Portugal, aberto pelo Centro de Estudos Judiciários. A proposta do CES 

de Coimbra ganhou este concurso. A investigação levada a cabo nessa base 

conduziu à publicação do livro Os Tribunais nas Sociedades Contemporâneas: O 

Caso Português (Santos et al., 1996), e, em relação à publicação deste volume, à 

fundação, sob a égide do Ministério da Justiça, do Observatório Permanente da 

Justiça Portuguesa, cuja direcção foi confiada a Boaventura de Sousa Santos. Este 

observatório produziu um notável conjunto de relatórios – a maior parte destes de 

acesso público6 – sobre temas de política judiciária. 

A transformação da investigação sociológica portuguesa num mercado competitivo 

teve um forte impacte sobre a sua prática quotidiana. A sociologia do direito e da 

justiça fornece a este respeito uma ilustração elucidativa. Em 1985, tinha-se criado, 

por iniciativa de Boaventura de Sousa Santos, uma Associação Portuguesa de 

Estudos sobre Direito em Sociedade, que organizou vários encontros informais de 

investigadores ligados a diferentes instituições, e que publicou um boletim de 1986 a 

1989. A cessação destas actividades poderia ser relacionada com o acréscimo de 

trabalho que significou para muitos investigadores a necessidade de dar resposta à 

procura no mercado da investigação. A partir dos primeiros anos 1990, e por um 

período de 20 anos aproximadamente, não se organizou nenhum encontro que 

tivesse reunido quem, nos diferentes centros portugueses, estava a realizar 

investigação sócio-jurídica. 

Um inventário dos artigos publicados em Portugal nesta matéria7 durante as últimas 

décadas mostra que o mais produtivo destes centros é o CES de Coimbra, onde a 

                                                

 

6 Sítio web oficial: http://opj.ces.uc.pt/portugues/apresentacao/  (última consulta: Junho de 2016). 
7 Um acompanhamento permanente da literatura em sociologia do direito produzida em Portugal 
realiza-se no âmbito da unidade curricular “Sociologia do Direito” da licenciatura em sociologia do 
ISCTE-IUL, através de trabalhos levados a cabo pelos estudantes no âmbito do esquema de 
avaliação periódica da UC (Guibentif, 2016). Notas breves sobre artigos desta especialidade 
publicados nas revistas académicas portuguesas podem ser consultadas em http://cadeiras.iscte-
iul.pt/SDir/SDir_art.htm (última consulta: Junho de 2016). 
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temática “Direito em Sociedade” corresponde a um dos principais domínios de 

investigação. A prioridade dada a esta temática é confirmada pelas ligações entre o 

centro e o Observatório Permanente da Justiça Portuguesa. É um resultado directo 

das escolhas de especialização científica do fundador do centro. Boaventura de 

Sousa Santos tinha defendido nos Estados Unidos da América uma dissertação de 

doutoramento em sociologia do direito, baseada num trabalho de campo realizado 

no Brasil sobre práticas alternativas de resolução de litígios observadas numa favela 

próxima do Rio de Janeiro8. Quando regressou a Portugal em 1974, foi com o 

objectivo de desenvolver a sociologia do direito neste país9.  

Realizaram-se investigações sócio-jurídicas também no ISCTE-IUL em Lisboa 

(sobre as relações entre direito e comunicação social, entre direito e governação, 

entre direito e ciência, sobre as prisões, as tecnologias de vigilância, a advocacia: 

Caetano, 2003; Dores, 2003; Dores & Preto, 2013; Freire, 2015; Frois, 2011; 

Gonçalves & Guibentif, 2008; Guibentif et al., 2002), no CICS da Universidade do 

Minho – ultimamente ligado também à Universidade Nova de Lisboa, sob a nova 

designação CICS.Nova – (as novas tecnologias e o seu impacte no domínio do 

direito, as prisões, a legislação sobre as drogas, a delinquência juvenil, as violências: 

Cunha, 2015; Duarte, 2012; Gomes, 2013; Gomes et al. 2015, Machado, 2007), na 

Universidade Nova de Lisboa (na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas – 

retórica jurídica, comportamentos desviantes, profissões jurídicas: Borges, 2005; 

Carvalho, 2010; Chaves, 2010 – e na Faculdade de Direito – legislação, cidadania, 

resolução alternativa de litígios: Hespanha, 2007; Almeida et al., 2014). Também 

foram levadas a cabo investigações sobre temas estreitamente ligados ao domínio 

sócio-jurídico no ICS (instituições políticas, corrupção, confiança na justiça: Cabral, 

2000; Magalhães, 1995; Sousa, 2011; Vala et al., 2012), assim como na 

Universidade de Évora (teoria da sociedade com referência ao direito: Rocha-Cunha, 

2005).  

                                                

 

8 Santos (1974); versões em português de textos dando conta desta investigação foram agora 
reunidas em Santos (2014a).   
9 Convém recordar que a Revolução de Abril de 1974 teve lugar poucos anos depois de se ter 
manifestado, noutros países da Europa, um movimento reformista em matéria de justiça, que deu um 
novo fôlego à investigação sócio-jurídica. Para pormenores sobre este período no caso alemão, ver 
Machura (2012, p. 512 s.). 
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Um desenvolvimento recente importante foi a criação da Fundação Francisco 

Manuel dos Santos. Entre as muitas temáticas que aborda, esta tem publicado 

numerosos trabalhos sobre temas jurídicos: a justiça económica, a Constituição, a 

legislação (entre outras referências, Gouveia et al., 2013, Sousa, 2011; Tavares et 

al., 2011). 

A comunicação e a cooperação entre estes centros, que durante muito tempo, como 

referido, tiveram pouca expressão, estão a ganhar mais dinamismo nos últimos 

anos. Uma oportunidade de encontro, em particular, alcançou uma importância 

crescente: os congressos da Associação Portuguesa de Sociologia. Desde 2004, 

estes passaram a ser estruturados por áreas temáticas, e uma das áreas criadas 

neste processo, conduzido pela direcção da Associação, foi “Direito, Crime, 

Dependências”. Nos congressos de 2012 e 2014 (Porto e Évora), esta área atraiu 

um número considerável de participantes10. Esta dinâmica de trabalho conduziu à 

criação, já referida na abertura do presente capítulo, de uma secção temática, agora 

intitulada “Sociologia do Direito e da Justiça”. Esta realizou o seu primeiro encontro 

em Coimbra, em 8 e 9 de Janeiro de 201611. A iniciativa da publicação na qual se 

insere o presente capítulo confirma esta dinâmica de intensificação e integração dos 

debates científicos nesta matéria. 

Para concluir este panorama, convém referir mais uma particularidade da 

investigação sócio-jurídica em Portugal: as fortes ligações entre a investigação 

portuguesa e a investigação levada a cabo nos outros países de língua oficial 

portuguesa. Depois das suas primeiras investigações no Brasil, Boaventura de 

Sousa Santos coordenou também pesquisas sobre Cabo Verde (Santos, 1984), 

Macau (Santos & Gomes, 1998), e Moçambique (Santos, 2003). Outros 

investigadores trabalharam sobre Macau (Hespanha, 2003) e Angola (Guedes, 

2003). Nestes últimos anos, muitos investigadores brasileiros especializados em 

                                                

 

10 37 comunicações e 4 posters apresentados em 2012 ; 34 comunicações e 4 posters em 2014: para 
referências completas ver http://cadeiras.iscte-iul.pt/SDir/SDir_doc_APS.htm; sobre os trabalhos da 
secção no Congresso de Faro, em 2016, ver o site oficial da APS: 
http://www.aps.pt/ix_congresso/resumos/resumos  (última consulta: Julho de 2016).  
11 Ver supra nota 3. As Actas deste encontro deverão ser publicadas pelo CES de Coimbra, na 
colecção CEScontexto (AA. VV. no prelo). 
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sociologia do direito participaram nos congressos da Associação Portuguesa de 

Sociologia e publicaram em revistas científicas portuguesas.  

 

III Um possível tema integrador: a teoria da semi-periferia 

Um motivo que pode fornecer um fio condutor para uma discussão geral da 

investigação sócio-jurídica realizada em Portugal é a teoria da semi-periferia, 

avançada por Boaventura de Sousa Santos num artigo publicado em 1985 (Santos, 

1985/1990)12. Esta opção justifica-se, em primeiro lugar, pela posição central que 

este autor ocupou ao longo do período descrito na secção anterior. Em segundo 

lugar, porque esta teoria, embora não tivesse merecido um debate muito 

aprofundado no domínio socio-jurídico, inspirou as tomadas de posições do autor em 

dois debates que, estes, tiveram uma considerável resonância pública: o debate 

sobre a Pós-Modernidade e o debate sobre a reforma da segurança social13. Pode 

assim sustentar-se que esta teoria influenciou a investigação sobre o direito e a 

justiça, sem no entanto ter dado lugar à discussão que merecia14. Faz sentido, 

portanto, dedicar-lhe aqui algum espaço.  

                                                

 

12 Este artigo foi publicado primeiro na revista do ICS, Análise Social, e foi reeditado, com alguns 
complementos, numa colectânea de artigos publicada em 1990, sob título O Estado e a Sociedade 
em Portugal (1974-1988) (Santos, 1990a). Desenvolve argumentos apresentados quase ao mesmo 
tempo num artigo publicado em inglês (Santos, 1986), artigo esse que mereceu um comentário crítico 
de Manuel Villaverde Cabral (1987). 
13 Sobre estes dois debates, ver Guibentif (2015, p. 54 s.). Os principais textos que os documentam 
são Santos (1988/1994) e Santos et al. (1998). 
14 O texto sobre Portugal na semi-periferia do sistema mundial foi apresentado por Boaventura de 
Sousa Santos num colóquio organizado em 1985 pelo ICS e foi publicado em primeiro lugar na 
revista deste mesmo centro – como recordado na nota 12 supra, o que constitui um caso notável de 
cooperação interinstitucional. O convite tinha sido dirigido a Sousa Santos por Manuel Villaverde 
Cabral, investigador no ICS, que faz uma apreciação muito crítica da análise da realidade social 
portuguesa proposta por Boaventura de Sousa Santos. Villaverde Cabral, porém, nas suas 
publicações da época, não aprofundou o tema da sem-periferia (Cabral, 1987). Manifestou a sua 
distância face a Sousa Santos dando grande ênfase, entre as suas principais referências teóricas, à 
teoria dos sistemas de Niklas Luhmann, que considera como uma alternativa valiosa às teorias 
críticas nas ciências sociais. Neste sentido, ver Cabral (1999), onde é defendido um raciocínio oposto 
à teoria crítica, explicitamente apoiado na obra de Luhmann. Manuel Villaverde Cabral confirma esta 
posição – de crítica à sociologia crítica de Sousa Santos, e qualificando as propostas teóricas de 
Luhmann como uma maneira acertada de abordar a sociedade moderna – numa entrevista publicada 
mais tarde em Portugal: “Manuel Villaverde Cabral: O encanto da sociologia” Público 2, 19 de Janeiro 
de 2014: 16-20. 
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O artigo sobre Portugal na semi-periferia do sistema mundial (Santos, 1985/1990) 

aborda várias questões de sociologia do direito. Recordemos o argumento principal. 

Portugal seria caracterizado por uma descoincidência entre a produção e a 

reprodução (estes conceitos serão aprofundados mais adiante), assim como, nestes 

dois planos, por uma desarticulação entre o enquadramento institucional e as 

práticas quotidianas, o que acarretaria, em particular, uma elevada taxa de 

inefectividade da legislação portuguesa. Este argumento foi desenvolvido no âmbito 

do debate sobre a pós-modernidade (Santos, 1988/1994). Conduziu Boaventura de 

Sousa Santos a defender que se desista do esforço de conciliar estes dois níveis, e 

que se aposte em formas locais de conhecimento e de legalidade. Isto veio reforçar, 

na obra deste autor, a importância de um conceito amplo de pluralismo jurídico: o 

direito estadual seria apenas uma entre muitas outras formas de legalidade; os 

sociólogos deveriam estar atentos às outras formas, e estas deveriam desempenhar 

um papel societal mais relevante. No debate sobre a reforma da segurança social 

(Santos et al., 1998), uma versão um pouco diferente deste argumento justificava a 

estratégia preconizada para Portugal nos processos de globalização: assumia-se 

que ainda seria possível, e necessário, reestabelecer pontes, à escala nacional, 

entre o senso comum e a actividade do Estado, por exemplo pelo meio de políticas 

promovendo o acesso ao direito.  

Trinta anos depois da formulação da teoria da semi-periferia, o que interessa é, 

principalmente, apreciar a sua pertinência empírica. Neste sentido, tomaremos as 

ideias sobre o direito que Boaventura de Sousa Santos organizou à volta do motivo 

da semi-periferia como o que Merton teria chamado uma teoria de alcance 

intermédio (Merton, 1968 / 1970), e examinaremos se esta teoria é conciliável com 

os resultados das investigações de outros autores, ou se permite interpretações 

sugestivas destes resultados. Este exercício exige que, num primeiro passo, se 

procure “codificar” a teoria que pretendemos aplicar nesta discussão de resultados 

empíricos. 

Um esforço de codificação do argumento de Boaventura de Sousa Santos sobre a 

semi-periferia implica que se identifique precisamente o lugar que nele ocupa o 

direito. De facto, os dois principais conceitos em Santos (1985/1990), como o indica 

o título do artigo, são o Estado e a Sociedade, ficando o direito no segundo plano. 

Aliás, o direito aparece apenas na segunda parte do artigo, na discussão da 



Versão para “40 anos de políticas de justiça em Portugal” – p. 8 

“desarticulação” interna das duas esferas sociais, por um lado a produção – o 

universo das empresas que produzem bens e serviços – e, por outro lado, a 

reprodução – universo de unidades domésticas nas quais a força de trabalho é 

reproduzida (Santos, 1985/1990, p. 126 s.). Aí, o direito aparece como um 

instrumento pelo meio do qual o Estado procura actuar simultaneamente sobre a 

esfera da produção e sobre a esfera da reprodução. Neste ponto, Sousa Santos 

refere a título de exemplo um amplo leque de diplomas legais que permanecem 

inefectivos (p. 137 s.), sugerindo pela construção do artigo uma ligação entre estes 

casos de inefectividade e três outros factos: (i) um enquadramento institucional e 

jurídico que seguiria o “modelo corrente nos países capitalistas centrais” (p. 130); (ii)  

um enquadramento – aqui residiria, segundo Sousa Santos, uma diferença essencial 

entre a semi-periferia e os países centrais – que não resultaria “de um processo 

social lento, um processo de desenvolvimento orgânico, de maturação cognitiva e de 

organização autónoma” (p. 132); (iii) uma discrepância entre o nível “jurídico-

institucional” da actividade do Estado (feitura das leis, criação de entidades 

encarregues da sua implementação) e a “prática estatal concreta e efectiva” (p. 135). 

O artigo em análise não aprofunda o relacionamento entre estes três factos. 

Explicitá-lo é um dos objectivos da proposta de codificação que se vai apresentar 

agora. 

Um primeiro passo neste esforço de codificação consiste em identificar os elementos 

da realidade social contemplados – explicita ou implicitamente – nos fragmentos 

referidos. Boaventura de Sousa Santos aborda aqui o que ele chama, noutro lugar, o 

“sistema inter-estadual” (Santos, 1986, p. 193). Quais são os elementos desta 

realidade? Em primeiro lugar, uma pluralidade de Estados e, entre estes muitos 

Estados, relações de desigualdade, que são comparadas com as que existem entre 

classes sociais (Santos, 1986, p. 191); em segundo lugar, como o sugere a principal 

oposição conceptual que dá o seu título ao artigo, sociedades, as quais se 

relacionam com cada um dos Estados, um relacionamento referido logo no início do 

artigo: “Quais são limites da acção estatal e, portanto, quais são as interfaces da 

acção estatal com a acção societal?” (Santos, 1985/1990, p. 113). Em terceiro lugar, 

realça-se a estrutura complexa dos Estados, que se deve, por um lado, à variedade 

das suas actividades (Santos, 1985/1990, p. 141); e, por outro lado, à distância – 

crucial para a presente discussão – entre a “matriz jurídico-institucional” e a “prática 



Versão para “40 anos de políticas de justiça em Portugal” – p. 9 

estatal concreta e efectiva” (p. 135). Neste artigo, esta distância relaciona-se com a 

distinção entre “Estado formal” e “Estado informal” (Santos, 1985/1990, p. 136; 

Santos, 1986, p. 188). Considerando que, de acordo com o modelo que estamos 

aqui a reconstruir, existe uma sociedade fora do Estado, e que nos encontramos 

num contexto marcado pelas noções de centro e de periferia, estas distinções 

sugerem a imagem de Estados que teriam uma certa extensão; e certas partes, nas 

suas periferias, estão em contacto directo com a sociedade, enquanto outras, 

centrais, mantêm a uma certa distância em relação  

à sociedade. 

Os três elementos assim identificados podem ser agora combinados no que 

poderemos chamar a teoria da semi-periferia. Mais precisamente, parece possível 

formular duas versões de uma tal teoria, de acordo com as relações de causalidade 

introduzidas no modelo. Podem encontrar-se as duas versões no artigo em 

discussão. Poderiam ser combinadas num único modelo, mais complexo, mas faz 

algum sentido, para o presente exercício de codificação, enunciá-las 

separadamente. Uma versão diz que as características de uma sociedade nacional – 

a descoincidência entre a esfera da produção e a da reprodução – permitem ao 

Estado lidar com situações económicas críticas sem desenvolver completamente 

mecanismos que existem noutros Estados para enfrentar problemas económicos 

análogos; o que dá ao estado características que merecem ser qualificadas de semi-

periféricas (características da sociedade → características semi-periféricas do 

Estado; neste sentido, Santos, 1986, p. 192). Segundo a outra versão, existiriam 

Estados que, devido à sua posição no sistema inter-estadual, desenvolveriam 

características que são prejudiciais à sua relação com a sociedade (posição semi-

periférica do Estado → características do Estado → relação Estado-sociedade; neste 

sentido: Santos, 1985/1990). 

Estamos agora em condição de situar mais precisamente o direito neste modelo da 

realidade social. O direito é mencionado explicitamente como relacionado com o 

centro do Estado; ver a expressão “matriz jurídico-institucional”. Aqui, o adjectivo 

“jurídico” designa apenas um dos múltiplos fenómenos que Sousa Santos quer 

abranger pelo meio do conceito amplo de direito que defende. De acordo com a sua 

terminologia, o que está aqui em causa é, mais precisamente, o “direito territorial”, 

que é o tipo de direito que corresponde aos Estados como contexto estrutural da 
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prática social15. Desta maneira, a teoria da semi-periferia diz respeito, em primeira 

linha, ao direito estadual. Mas também são referidos outros tipos de direito. De facto, 

a noção de “quotidiano da regulação social” (Santos 1986/1990, p. 135), associada à 

noção, acima referida, de “prática estatal concreta e efectiva”, introduz um outro 

aspecto da realidade jurídica: a aplicação de normas jurídicas por entidades 

administrativas operando na periferia do Estado, em contacto directo com a 

sociedade. A teoria da semiperiferia realça a distância entre estes dois tipos de 

direito.  

Mais especificamente, o que diz a teoria da semi-periferia, baseada no modelo da 

realidade social que se acaba de reconstituir, sobre o direito? Num primeiro plano, 

reitera a tese clássica da sociologia do direito: existe um hiato entre o direito escrito 

e o direito em acção (“law-in-books” / “law-in-action”; Santos, 1986, p. 180)16. Mas 

acrescenta a esta tese hipóteses explicativas mais específicas. Diz que num país 

como Portugal vale a pena, na procura de explicações para a inefectividade de 

certos textos legais, ter em conta as características semi-periféricas do Estado e da 

sociedade.  

Estas características podem corresponder ao que poderemos chamar mecanismos 

estruturais de neutralização do direito. Se o direito não é aplicado, é devido a 

características do aparelho de Estado. Isto pode ser derivado dos exemplos 

introduzidos por Sousa Santos nos pontos “Não aplicação da lei” e “Aplicação 

selectiva da lei” do artigo em análise (Santos, 1985/1990, p. 137 s.). Entidades 

necessárias para a implementação de certos diplomas legais não foram criadas; ou 

foram tomadas decisões governamentais no sentido de não aplicar determinada 

legislação. A característica estrutural destas situações exprime-se na noção de 

“Estado paralelo”, que visa a discrepância entre o “Estado formal” e o “Estado 

informal” (Santos, 1986, p. 188). A realidade sobre a qual Sousa Santos quer 

chamar a nossa atenção não é um conjunto de casos ocasionais de inobservância; 

trata-se de inobservância organizada: “Em Portugal, o Estado que produz a 

                                                

 

15 Para uma apresentação esquemática dos diferentes tipos de direito que distingue Sousa Santos, 
ver as tabelas que se encontram em Santos (1990b, p. 33) e (1995, p. 417). A comparação entre 
estas duas tabelas permite aliás reconstruir as diferentes evoluções no pensamento de Sousa Santos 
ao longo dos anos 1990.   
16 Para uma síntese da discussão deste motivo na sociologia do direito, ver Hertogh (2012, p. 146 s.). 
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legalidade formal e oficial, também é, de alguma maneira (através de políticas 

negativas), o produtor de legalidade informal, não oficial” (ibidem, p. 180). 

A teoria da semi-periferia procura estabelecer ligações significativas entre estes 

casos de não observância organizada e as características dos países semi-

periféricos. De acordo com o artigo, a dualidade do Estado deve-se à discrepância 

interna que se verifica tanto na produção como na reprodução “atravessar” o 

aparelho de Estado (Santos, 1985/1990, p. 135). Esta discrepância, por sua vez, é 

analisada como relacionada com o facto de – retomando um fragmento já citado – 

“modelo(s) corrente(s) nos países capitalistas centrais” (p. 130), diferentemente do 

que acontece nesses países, não são, em Portugal, o resultado “de um processo 

social lento, um processo de desenvolvimento orgânico, de maturação cognitiva e de 

organização autónoma”; “são o resultado de rupturas políticas profundas e rápidas” 

(p. 132). 

A presente tentativa de codificação da teoria da semi-periferia conduz a um cunjunto 

de hipóteses sobre o direito em países semi-periféricos, das quais se podem aqui 

propor as seguintes formulações: (1) influências internationais – emanando de outros 

Estados, mediadas por organizações internacionais, circulando pelo “sistema inter-

estadual” – desempenham um papel importante na produção do direito; (2) mais 

especificamente, esta influência pode ser o resultado de pressões por parte de 

determinados países centrais; (3) as forças sociais dentro do país são fracamente 

organizadas e desempenham um papel menor na produção do direito; (4) são 

escassas as mediações entre a esfera da feitura das leis e as situações nas quais as 

leis são aplicadas; em particular, existem hiatos (4a) no seio do próprio aparelho de 

Estado (“Estado paralelo”), assim como (4b) no seio do sistema jurídico, e (4c) a 

informação dos não especialistas sobre assuntos jurídicos, em particular pela 

comunicação social, é insuficiente17; (5) o sistema jurídico nacional é moldado mais 

directamente por influências emanando (5a) do Estado ou (5b) de entidades 

actuando internacionalmente, do que por exigências da sociedade, ou por 

interacções entre profissões jurídicas; (6) uma taxa globalmente elevada de 

                                                

 

17 Sousa Santos admite, no entanto, pelo menos em escritos posteriores, que o direito poderia ser um 
meio de comunicação entre Estado e Sociedade – “Era igualmente importante reforçar (em Portugal) 
a sociedade civil habermasiana” (Jerónimo & Neves, 2012, p. 701). 
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inefectividade pode ser relacionada com os factos referidos nas hipóteses anteriores 

(1) a (5).  

 

IV Será que a investigação sócio-jurídica confirma as características “semi-

periféricas” do direito em Portugal?    

Nesta secção, trata-se de examinar em que medida os resultados apresentados na 

literatura jurissociológica portuguesa confirmam estas hipóteses. Se não as 

confirmam, ou apenas numa medida muito limitada, teremos que reconhecer que o 

topos da semi-periferia não serve para caracterizar a realidade jurídica portuguesa, 

ou já não serve. E teríamos então que procurar outro motivo integrador, se possível. 

Se estas hipóteses se confirmarem nalguma medida, a nossa conclusão não poderá 

ser simplesmente: sim, Portugal é um país semi-periférico; mas antes: sim, o topos 

da semi-periferia remete-nos para temas que vale ainda a pena aprofundar em 

sociologia do direito. O caso português poderá fornecer material para uma discussão 

mais precisa e aprofundada destes temas. Mesmo que esta discussão, como é 

óbvio, não se possa limitar apenas a este caso.  

Resultados que não se deixariam qualificar adequadamente por este conjunto de 

hipóteses não podem ser excluídos do presente ensaio. Podem revelar as limitações 

da teoria da semi-periferia. Aliás, a formulação desta data dos anos 1980 e 

verificaram-se, desde então, profundas transformações sociais. Seria natural que os 

resultados de investigações recentes nos obrigassem a actualizá-la, ou a substituí-

la.  

Este exercício vai obrigar-nos a fragmentar os resultados de investigação de acordo 

com a sua relevância para a discussão dos diferentes aspectos da teoria aqui 

reconstruída. Nesta circunstância, afigura-se aconselhável introduzir sumariamente, 

em termos mais gerais, o conteúdo de algumas das mais importantes investigações 

jurissociológicas realizadas em Portugal. Isto poderá ajudar a apreciar no seu 

conjunto a pertinência do balanço global aqui ensaiado. 

Considerando os trabalhos que tiveram impacto público, além do âmbito académico, 

deve referir-se em primeiro lugar a investigação, acima referida, sobre os tribunais 
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em Portugal levada a cabo pela equipa de Boaventura de Sousa Santos nos anos 

1990 (Santos et al., 1996). Foi prolongada por vários relatórios e livros publicados 

pelo Observatório Permanente da Justiça Portuguesa (por exemplo Gomes, 2003, 

Pedroso et al., 2003). Duas outras investigações devem aqui ser mencionadas. Uma 

é o trabalho sobre o papel dos tribunais durante o regime salazarista (Rosas et al., 

2009). Apoia-se numa análise extensiva dos arquivos públicos; dá conta do 

funcionamento dos tribunais criados pelo regime autoritário deposto pela Revolução 

de Abril de 1974. A outra é uma investigação sobre a justiça económica, conduzida 

por conta da Fundação Francisco Manuel dos Santos (Gouveia et al., 2013), 

baseada num inquêrito por questionáio, em visitas a tribunais de outros países e em 

entrevistas aprofundadas de representantes das principais categorias profissionais 

envolvidas na prática da justiça civil ou interessadas no seu funcionamento. Reúne 

dados sobre o funcionamento efectivo dos tribunais cíveis em Portugal e revela uma 

apreciação globalmente negativa do sistema judicial por parte dos empresários 

portugueses. É concluída por um amplo leque de propostas para a reforma do 

código de processo civil. 

Um retrato mais detalhado da investigação jurissociológica é-nos fornecido pelo 

inventário das teses de doutoramento defendidas ao longo das últimas décadas. 

Trabalhos pioneiros foram as dissertações de António Manuel Hespanha (1986a) 

sobre a estrutura do Estado Português no século XVII – um trabalho de história do 

direito fortemente inspirado pela sociologia – e de Teresa Beleza (1990b) sobre a 

imagem da mulher no Código Penal Português. Referências mais recentes 

interessando o domínio sócio-jurídico são as dissertações de Cristina Leston-

Bandeira (2002) sobre as transformações do papel da Assembleia da República, 

abordando, entre outros temas, as condições da feitura das leis em Portugal; de 

Manuela Ivone Cunha (2002) sobre uma prisão de mulheres, revelando como as 

redes de relações que se tecem entre as reclusas e os seus familiares acabam por 

causar a exclusão social não apenas das reclusas, mas também das comunidades 

às quais pertencem; de António Casimiro Ferreira (2005) sobre o tratamento dos 

conflitos individuais e colectivos de trabalho em Portugal, evidenciando a falta de 

mecanismos não judiciais de resolução destes conflitos e a descoincidência entre o 

conjunto dos conflitos submetidos aos tribunais e o conjunto dos conflitos que se 

geram efectivamente nos locais de trabalho; de Helena Machado (2007) sobre o 
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tratamento, pelo sistema judicial português, dos processos de investigação judicial 

da paternidade, e sobre o reforço, por estes processos, das normas sociais dizendo 

respeito ao comportamento sexual das mulheres; de João Pedroso (2011) sobre a 

efectividade do direito ao acesso ao direito em matéria de família e de menores; de 

Madalena Duarte (2011) sobre os movimentos sociais activos em temas de direito 

ambiental; de Susana Santos (2012) sobre a produção da legislação que passou a 

regular as emissoras radiofónicas privadas no período de normalização entre a 

Revolução e a adesão de Portugal à Comunidade Europeia; de Vera Duarte (2012) 

sobre a delinquência feminina; de Patrícia Branco (2015) sobre a arquitectura dos 

tribunais, revelando mudanças no estatuto dos tribunais como parte do aparelho de 

Estado, assim como nas relações entre tribunais e sociedade; de Sílvia Gomes 

(2013) comparando os comportamentos desviantes em diferentes comunidades 

imigradas; de João Paulo Dias (2014) sobre o papel do Ministério Público, 

nomeadamente em matéria de acesso dos cidadãos ao justiça.  

O inventário que se segue – estruturado de acordo com as diferentes hipóteses que 

formam o que chamámos aqui a teoria de semi-periferia – baseia-se numa análise 

destas publicações, assim como de outros artigos do domínio jurissociológico 

publicados recentemente nas principais revistas portuguesas de ciências sociais.  

A influência internacional sobre a produção do direito  

A influência internacional sobre a produção do direito dá lugar a três tipos de 

referências. Em primeiro lugar, vários artigos mencionam o impacte de modelos 

estrangeiros sobre políticas e processos de elaboração de leis em Portugal. Surgem 

menções desta natureza em relação à legislação sobre as prisões (Cunha, 2002, 

p. 307); no domínio da mediação familiar (Araújo et al., 2011, p. 304); em matéria de 

legislação sobre as escolas, que teria sido inspirada por uma recomendação da 

OCDE (Gomes, 2002, p. 65); em matéria de parcerias público-privadas, onde se 

refere o exemplo do Reino Unido (Firmino, 2011, p. 403). Em termos mais gerais, 

Helena Machado (2007, p. 31, 224, 233) insiste na tendência que os autores de 

projectos de lei em Portugal têm de imitar modelos estrangeiros. Uma discussão 

mais detalhada pode encontrar-se nos seguintes artigos. Uma análise do processo 

constitucional de 1975-6 mostra a importância, na discussão do projecto de nova 
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Constituição, das referências a instrumentos de direito internacional e a 

Constituições de outros países (Vieira & Silva, 2010, p. 90 s.). A legislação sobre o 

Conselho Superior da Magistratura, em Portugal, teria sido inspirada em particular 

pelo exemplo italiano (Magalhães, 1995, p. 70, 78). Num artigo sobre uma recente 

reforma do código penal em matéria de aborto, realça-se que a reforma teria sido 

favorecida pelo facto de os meios de comunicação social de outros países terem 

dado cobertura a processos judiciais conduzidos em Portugal, com base na 

legislação anterior, contra mulheres que teriam abortado (Monteiro, 2012, p. 591, 

601). Num artigo sobre a introdução em Portugal de novas tecnologias de 

identificação pelo ADN em processos de investigação judicial, os problemas no uso 

destas tecnologias são relacionados com o facto de estas terem sido transplantadas 

de países com tradições judiciais diferentes das portuguesas (Machado & Costa, 

2012, p. 68). 

Em segundo lugar, alguns artigos mencionam o envolvimento de entidades 

estrangeiras em processos de reforma jurídica. Ferreira (2005, p. 144 s.) descreve o 

papel da OIT na reforma do mercado laboral no fim dos anos 1970; Duarte (2011, 

p. 105 s.) dá conta do papel da UE no desenvolvimento da legislação no campo da 

protecção do meio ambiente. Um estudo sobre a organização dos tribunais em 

Portugal é introduzido recordando que foi avaliado positivamente pelo Conselho da 

Europa (Bilhim, 2008). No mesmo artigo, no entanto, acrescenta-se que este 

relatório teria sido ignorado em esforços posteriores de reforma empreendidos pelo 

Governo português. Este é um caso no qual se verificaram limites à influência 

exterior sobre as reformas em curso em Portugal.  

Em terceiro lugar, encontram-se trabalhos que, para fundamentar recomendações 

políticas, dão um lugar de destaque ao estudo de outros países, apresentados como 

exemplos de boas práticas a ter em conta nos processos de reforma actualmente em 

curso em Portugal: os tribunais da Irlanda e da Alemanha num estudo sobre as 

práticas dos tribunais portugueses em matéria económica (Gouveia et al., 2013, 

p. 171 s.); os Países Baixos, o Reino Unido, a Suécia e a Suíça, num estudo sobre a 

qualidade da legislação (Almeida et al., 2014). 

Uma outra maneira de referir o contexto internacional são menções da posição de 

Portugal neste contexto. Em vários lugares, citações de pessoas entrevistadas 
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revelam uma apreciação negativa desta posição: “Temos de funcionar à dimensão 

do país que somos” (a propósito dos meios financeiros disponíveis; Machado, 2007, 

p. 187). “Não estamos na (... [menção de outros países, considerados como mais 

evoluídos])!” (Silva & Machado, 2010, p. 85). “(...) e nesses países já existe (um 

determinado dispositivo de controlo judicial)!” (Gouveia et al. 2013: p. 76). “Há países 

civilizados em que me parece que há (determinado dispositivo)” (Gouveia et al., 

2013, p. 120). Também se encontra, no entanto, a atitude oposta. O amplo leque de 

atribuições dos magistrados do Ministério Público em Portugal teria chamado a 

atenção de especialistas estrangeiros, que preconizariam a introdução de um 

sistema análogo no seu país (Dias, 2012, p. 196).  

Pressões por parte países do centro da Europa  

Neste ponto é mais difícil encontrar correspondências entre a investigação 

jurissociológica recente e a teoria da semi-periferia tal como formulada por 

Boaventura de Sousa Santos nos anos 1980. São raras as referências a pressões 

por parte de outros países em particular sobre processos de produção do direito em 

Portugal. Um caso, que data dos anos 1960, é a convenção de segurança social 

celebrada entre Portugal e Alemanha, que difere muito das convenções celebradas 

com outros países europeus. Enquanto as outras convenções se limitam, no 

essencial, a reproduzir a regulamentação europeia então em vigor (Regulamento N.º 

3), adaptando-a às relações bilaterais em causa, a convenção com a Alemanha 

apresenta um texto completamente diferente, o que se deve provavelmente a 

exigências específicas por parte desse país (Guibentif, 1997, p. 122).  

Na literatura mais recente, a discussão das condições às quais foi sujeita a 

assistência financeira concedida em 2011 a Portugal para enfrentar as 

consequências da recente crise financeira e da subida dos juros da sua dívida 

externa, conduziu a pôr em relevo o papel de instituições europeias e internacionais 

(Ferreira, 2011, p. 125 s.; Hespanha, 2012). Um resultado das negociações com 

estas entidades foi a inclusão da reforma da justiça no conjunto de medidas a tomar 
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como contrapartida do apoio financeiro concedido18. As reacções, no estrangeiro, a 

acórdãos do Tribunal Constitucional português que qualificaram de inconstitucionais 

determinadas medidas tomadas em aplicação do Memorandum assinado entre 

Portugal e a “Troika” são consideradas como reveladoras das forças que instâncias 

supranacionais exercem, actualmente, sobre o país (Ferreira, 2014, p. 285). 

Forças sociais em Portugal pouco organizadas e desempenhando um papel menor 

nos processos de produção do direito 

A ausência de actores de peso maior na sociedade civil portuguesa é mencionada 

em vários locais nas publicações do CES de Coimbra (Santos et al., 1996, p. 699; 

Ferreira, 2005, p. 203-4), e é também referida por outros autores (Garoupa e Rossi, 

2005, p. 17). A ausência de pressões sobre os tribunais da parte da sociedade civil, 

observada nos anos 1990, é relacionada com o facto de se tratar de uma “sociedade 

auto-compositiva” (Santos et al., 1996, p. 683): as pessoas entrevistadas dizem 

preferir recorrer a mecanismos não oficiais de resolução de litígios. Até actores 

sociais organizados, tais como sindicatos ou ONGs activas em matéria ambiental, 

não parecem fazer um uso intensivo de mecanismos legais que são supostos 

facilitar a sua actuação (Ferreira, 2005, p. 411 s.; Duarte, 2011, p. 185). 

Iniciativas importantes no campo do direito da família são consideradas como sendo 

o resultado da acção do governo, e não de pressões directas por parte da sociedade 

civil (Pedroso et al., 2011, p. 235). Chega-se a conclusões análogas no caso da 

recente descriminalização do aborto em Portugal, que é analisada como sendo 

principalmente o resultado de uma iniciativa do partido socialista, que estava então 

no governo (Monteiro, 2012, p. 598), enquanto os movimentos feministas são 

qualificados de “frágeis” (ibidem, p. 593). 

Inversamente, o facto de certas reformas, que foram implementadas noutros países, 

não terem sido empreendidas em Portugal é relacionado com a ausência, aqui, de 

pressões por parte de actores sociais organizados interessados em tais reformas 
                                                

 

18 Santos (2014b). A questão do papel de determinados Estados, em primeira linha da Alemanha, na 
determinação das condições do resgate financeiro dos países do Sul da Europa, ganhou relevância 
de primeiro plano em 2015, no decorrer das negociações entre a Grécia e os outros países da zona 
Euro. Ver Pureza (2015, p. 158 s.).  
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(Almeida et al., 2014, a propósito de reformas no domínio da qualidade da 

legislação).  

Uma linha complementar de análise é sugerida por Palacios Cerezales (2003, 

p. 1152 s.). Acções violentas da parte da população, que se verificaram localmente 

em 1975, são interpretadas como devidas a uma inconsistência temporária na acção 

do Estado. Naquele momento, o governo central estava temporariamente sob uma 

forte influência do partido comunista, enquanto entidades administrativas e governos 

locais não estavam dispostos a seguir esta orientação. Á luz deste episódio, a 

ausência de movimentos sociais noutras épocas poderia ser interpretada como 

indício de uma tendência, na população, para a conformidade com injunções de 

origem governamental (uma conformidade também referida por Cabral, 2000, 

p. 109).  

Mediações insuficientes entre a legislação e a prática do direito  

Várias investigações sublinham o facto de as pessoas envolvidas em processos de 

produção do direito ou de reforma legislativa não terem um conhecimento suficiente 

do que se passa no terreno da aplicação quotidiana do direito. Deveria fazer-se um 

uso mais intensivo de dados estatísticos (Garcia et al., 2008, p. 104). Ainda que 

tenha sido melhorada ao longo dos anos (Leston-Bandeira, 2002, p. 145), a 

informação de que dispõe Assembleia da República ainda é escassa; não se 

realizam sistematicamente avaliações ex ante do impacte da legislação a debater 

(Almeida et al., 2014). Inversamente, observam-se práticas governamentais que se 

mantêm durante muitos anos sem existir qualquer enquadramento legal (Firmino, 

2011, p. 403, sobre as parcerias público-privadas). 

As duas causas principais desta distância entre a legislação e a prática do direito 

são a compartimentação do aparelho de Estado e desfasamentos no seio do próprio 

sistema jurídico, os quais serão discutidos nos dois pontos seguintes. Um problema 

que não entra nenhuma destas duas categorias é relatado numa investigação sobre 

a descriminalização do aborto. Uma comissão consultiva criada para dar apoio a 

mulheres e juntar informação sobre os problemas que estas enfrentam em casa e no 

local de trabalho – a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género – 

desempenhou um papel apenas marginal neste processo legislativo, devido 
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provavelmente às atitudes conservadoras de uma parte dos seus membros. Neste 

caso, a influência da Igreja (também realçada por Machado, 2007, p. 24) parece ter 

impedido a Comissão de desempenhar plenamente o seu papel de mediadora entre 

os problemas experienciados no terreno e os debates sobre a legislação em 

preparação (Monteiro, 2012, p. 599f.). 

Compartimentação do aparelho de Estado  

A investigação sócio-jurídica em Portugal menciona em vários lugares a distância 

que existe entre diferentes sectores da administração pública. A distância entre os 

serviços da segurança social e os da saúde dificultou a implementação em Portugal 

dos regulamentos europeus de coordenação em matéria de segurança social 

(Guibentif, 1997, p. 271 s.). Um obstáculo à avaliação do desempenho dos tribunais 

foi o facto de o mapa judicial não corresponder à divisão administrativa do território 

(Garcia et al., 2008, p. 47). Os tribunais não utilizariam as listas de direcções dos 

cidadãos produzidas pelos serviços que emitem os documentos de identificação 

(Gouveia et al., 2013, p. 51). Entrevistas a magistrados revelam uma opinião 

negativa quanto aos serviços da segurança social (Pedroso et al. 2011, p. 559). 

Autoridades locais têm dificuldades em lidar com a segmentação sectorial da 

administração central (Ruivo, 2000, p. 215 s.). As insuficiências nas “dinâmicas de 

comunicação entre diferentes organismos da justiça” é considerado como um factor 

da morosidade da Justiça (Gomes, 2011, p. 102). 

Poder-se-ia aproximar dos fenómenos de compartimentação material do aparelho de 

estado, os fenómenos de discontinuidade. Assim, Garoupa e Rossi (2005, p. 23) 

referem os “maus habitos de autismo instalados nas transições entre executivos”.       

Desfasamentos no seio do sistema jurídico  

Dois tipos de desfasamentos devem ser discutidos aqui. Por um lado, os 

desfasamentos no seio do discurso jurídico. Por outro lado, os problemas no 

relacionamento entre as profissões jurídicas. 

Machado (2007, p. 29, 194, 215) sublinha o desfasamento entre a legislação – que 

pode ser aparentemente progressista – e as sentenças dos tribunais – que podem 
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ser muito conservadoras. Este desfasamento deve ser relacionado com a história 

recente do país. As condições políticas nas quais a nova Constituição foi debatida 

entre 1975 e 1976 – com a necessidade simultânea de, por um lado, diferenciar 

claramente o novo regime político democrático do anterior regime autoritário, e, por 

outro lado, manter um nível mínimo de consenso entre partidos políticos moderados, 

para resistir face às forças políticas mais radicais – poderia explicar porquê a 

Constituição de 1976 inclui um catálogo muito generoso de direitos fundamentais 

(Vieira & Silva, 2010). Demasiado generoso, na perspectiva de certos juristas, para 

oferecer fundamentos apropriados ao sistema jurídico português no seu conjunto 

(Tavares et al., 2011). 

No que diz respeito às relações entre as profissões jurídicas, a investigação sobre os 

tribunais económicos revela algum “desconforto”, ilustrado por várias das respostas 

recolhidas em entrevistas e focus groups (Gouveia et al., 2013, p. 41, 62, 64, 70). 

Um magistrado especializado em matéria laboral lamenta que não se organizem 

encontros entre magistrados e advogados trabalhando nesta área, e acrescenta que 

“eu sei que em [menção de um outro país europeu] há” (Ferreira, 2005, p. 242). A 

equipe de investigação de Boaventura de Sousa Santos refere a ausência de 

comunicação entre os dois conselhos que supervisionam a actividade, num caso dos 

juízes, no outro, dos magistrados do Ministério Público (Santos et al., 1996, p. 698). 

Quanto ao relacionamento entre advogados e magistrados do Ministério Público, o 

facto de estes últimos terem amplas funções de informação dos cidadãos sobre os 

seus direitos, assim como em matéria de direito da família, dos menores e do 

trabalho, gera tensões entre estes dois grupos profissionais (Ferreira, 2005, p. 459; 

Pedroso, 2011, p. 563 s.).  

As tensões entre magistrados e advogados merecem ser apreciadas à luz da história 

recente de Portugal. Enquanto os magistrados eram considerados como tendo 

contribuído ao controlo social apertado instalado pelo regime autoritário de Salazar, 

os advogados enfatizam o seu contributo para a resistência contra este regime 

(Chaves, 2010, p. 163; Magalhães, 1995, p. 68)19. O relacionamento entre juízes e 

                                                

 

19 Sobre as atitudes dos magistrados durante o Salazarismo, ver também Rosas et al. (2009, p. 132, 
143, 170); sobre o papel dos advogados, e sobre a posição da Ordem dos Advogados, ibidem (p. 62, 
148, 170, 196,  269). 
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magistrados do ministério público também merece ser analisado tomando em 

consideração as várias consequências que a Revolução teve sobre estas duas 

profissões. Contrariamente aos juízes, os magistrados do Ministério Público 

participaram activamente no debate público das instituições a criar para a 

democratização do país (Dias, 2014, p. 43 s.). E a Constituição de 1976 inclui 

disposições que renovam em profundidade a missão e a carreira dos magistrados do 

Ministério Público (Magalhães, 1995, p. 79), trazendo mais mudanças para a esta 

profissão do que para os juízes. Tensões entre juízes e magistrados do ministério 

público também são referidas em relação à divisão das tarefas entre as duas 

profissões no domínio penal (Dias, 2014, p. 58). 

A criação dos Julgados de Paz, em 2001, veio introduzir uma nova profissão jurídica 

em Portugal, fonte de desenvolvimento de mais uma cultura profissional em matéria 

de direito, com as suas especificidades (Chumbinho, 2007; Guibentif, 2007). 

Estas distâncias e tensões têm também um impacto cognitivo. Garcia et al. (2008, 

p. 102) notam o carácter fragmentário de todas as análises do sistema judicial 

português, que se atribui à falta de comunicação entre os vários actores envolvidos. 

De certa maneira, Chaves (2010) confirma esta falta de comunicação. Publica um 

livro sobre os jovens advogados onde não aparece nenhuma menção de uma 

qualquer das outras profissões jurídicas20. Convém recordar aqui a fragmentação, à 

qual se aludiu no início do presente texto, que caracteriza também a própria 

literatura sócio-jurídica em Portugal (Garcia et al., 2008, p. 101). 

Informação insuficiente dos não especialistas; cobertura mediática 

No que diz respeito à informação de não especialistas sobre questões jurídicas, 

encontramos a seguinte afirmação de um juíz: “O corpo profissional dos juízes não 

se organizou no sentido de dar uma resposta a certos aspectos que a comunidade 

gostaria de ver esclarecidos” (Gouveia et al., 2013, p. 28). A linguagem utilizada 

pelos tribunais é considerada como demasiadamente técnica (Gouveia et al., 2013, 

p. 89). 
                                                

 

20 Uma excepção, Chaves (2010, p. 160), onde se encontra uma breve menção das “outras 
profissões jurídicas”. 
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A cobertura mediática é discutida num artigo sobre o Tribunal Constitucional: a 

comunicação social estabeleceria uma ligação demasiado estreita entre os 

magistrados e os partidos políticos (Magalhães & Araújo, 1998, p. 8). Um outro artigo 

aborda a informação fornecida pela comunicação social sobre o uso das novas 

tecnologias pelas autoridades portuguesas. A construção das percepções do público 

seria condicionada pelo facto de a comunicação social portuguesa dar uma forte 

visibilidade a sistemas judiciais estrangeiros (Machado & Costa, 2012, p. 80). Um 

outro problema, que não será uma particularidade portuguesa, é o facto de a 

comunicação social dar destaque a casos excepcionais (Machado & Santos, 2011, 

p. 158f.). 

Em relação a estas observações, vale a pena lembrar a apreciação geral de 

Villaverde Cabral (2000, p. 110) sobre o “défice comunicacional entre governantes e 

governados”. 

Forte influência do governo sobre o sistema jurídico  

Uma investigação sobre a justiça laboral faz várias referências à “centralidade do 

Estado” (Ferreira, 2005, p. 47, 134, 171). Esta noção pode corresponder a dois tipos 

diferentes de intervenção do governo. Por um lado, são de referir as iniciativas 

legislativas. As investigações publicadas fornecem exemplos nos domínios do direito 

da família (Pedroso et al., 2011, p. 235) ou dos meios de resolução alternativa de 

litígios (Garcia et al., 2008, p. 104). Uma investigação sobre a produção de 

legislação sobre as emissoras privadas de rádio mostra como o governo pôde 

controlar este processo de acordo com a sua própria agenda, à distância das 

reivindicações dos actores interessados e dos trabalhos da Assembleia da República 

(Santos, 2012).  

Mais importante do que iniciativas do governo em domínios específicos é o papel de 

maneira geral dominante do Governo em matéria legislativa (Leston-Bandeira, 2002, 

p. 121; Almeida et al., 2014). Este papel dominante pode ser considerado como uma 

herança do regime anterior à Revolução de 1974. De facto, este é um dos pontos 

nos quais existem similaridades entre a Constituição pós-revolucionária de 1976 e a 

Constituição de 1933, elaborada de acordo com as orientações de Salazar (Vieira & 

Silva, 2010, p. 92).  
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Para além disso, existem mecanismos de controlo do governo sobre a actividade 

dos tribunais. O código de processo civil, considerado por certos observadores como 

excessivamente detalhado, é interpretado como revelando falta de confiança do 

governo nos tribunais (Gouveia et al., 2013, p. 28, 41, 80). Também se realça o 

papel importante dos secretários judiciais na gestão dos processos (Garcia et al. 

2008, p. 32). Mesmo que não exista uma ligação entre estes dois mecanismos 

institucionais, faz sentido recordar aqui que, durante o regime salazarista, os 

tribunais competentes para os assuntos políticos funcionavam sob o controlo directo 

da polícia política (Rosas et al., 2009, p. 132 s., 140 s., 151 s., 183, 188, 195). 

De maneira mais geral, o regime político anterior à Revolução de 1974 fez um uso 

intensivo da legislação como instrumento de governo, o que tem sido considerado 

como uma especificidade da “ditadura de direito” do Salazarismo (Rosas et al., 2009, 

p. 28; Magalhães, 1995, p. 55).  

Neste ponto, não podemos ignorar a defesa enérgica, por parte da magistratura 

portuguesa, da sua autonomia institucional (Magalhães, 1995). Santos et al. (1996, 

p. 699), no entanto, sugerem que, na ausência de fortes reivindicações, por parte da 

sociedade civil, no sentido desta autonomia do judiciário, esta estratégia de defesa 

possa conduzir a um posicionamento corporativista. Face a esta atitude de defesa, a 

evolução posterior revela esforços por parte do governo no sentido de uma maior 

responsabilização dos magistrados (Dias, 2004, p. 115, 140)21. 

Cultura jurídica nacional fortemente influenciada pela cultura jurídica internacional  

O que está aqui em causa são as influências sobre a cultura jurídica portuguesa que 

se devem não a processos políticos ou administrativos ligados à participação do 

Estado português a iniciativas internacionais ou associado a vários Estados, mas à 

cooperação entre profissionais do direito em Portugal e os seus colegas de outros 

países.  

                                                

 

21 As instituições com as quais se negociou o Memorando de Maio de 2011, que determinou as 
condições da ajuda concedida em Portugal face à crise financeira, foram ao encontro destes 
esforços, exigindo designadamente a reforma da justiça (Santos, 2014b). 
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No caso dos advogados, devem recordar-se os contactos estabelecidos, nos anos 

1960, entre advogados portugueses e ONGs promovendo internacionalmente os 

direitos humanos (Rosas et al., 2009, p. 147). Num contexto radicalmente diferente, 

mudanças recentes na prática da advocacia em Portugal relacionam-se com a 

instalação em Portugal de filiais de grandes escritórios de advogados dos Estados 

Unidos da América e do Reino Unido (Chaves, 2010, p. 133, 143). 

João Paulo Dias, nas suas investigações sobre o Ministério Público português, 

sublinha a importância das ligações estabelecidas entre os magistrados do ministério 

público e os seus colegas de outros países, e da sua participação em organizações 

internacionais (Dias, 2012, p. 189 s.). Estas investigações, no entanto, mostram – já 

se aludiu aqui a este facto – influências nos dois sentidos. Uma particularidade do 

Ministério Público português – o leque particularmente amplo das suas atribuições – 

tem chamado a atenção de observadores de outros países. 

No seio da administração pública portuguesa, juristas especializados em temas 

sociais colaboraram durante muito tempo com colegas de outros países. Esta 

participação numa “comunidade epistémica” internacional inspirou os seus esforços, 

no início dos anos 1960, no sentido de promover o desenvolvimento de um sistema 

moderno de segurança social, já durante o tempo do Salazarismo (Guibentif, 1997, 

p. 28 s.; Vieira & Silva, 2010, p. 104). 

Em termos mais gerais, António Manuel Hespanha (1986b, p. 316) comenta o uso 

de referências estrangeiras, em particular alemães, por juristas portugueses, que 

procurariam reforçar desta maneira o seu prestígio profissional. 

Um nível globalmente elevado de inefectividade 

O hiato entre o direito escrito e o direito em acção (law-in-books / law-in-action) é um 

motivo jurissociológico bem conhecido e certamente não uma particularidade 

portuguesa. No entanto, poderia valer a pena comparar mais precisamente – um 

exercício que requereria um esforço comparativo bem mais exigente do que o 

trabalho necessário para o presente inventário da literatura portuguesa – níveis 

gerais de inefectividade em vários países, e a importância dada, nestes diferentes 
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países, ao tema da inefectividade do direito. O facto é que a inefectividade do direito 

é um tema de primeiro plano na literatura jurissociológica em Portugal.  

A inefectividade em geral é considerada como um facto aceite pela população: as 

pessoas considerariam a existência de um “Estado paralelo” (discrepancia entre o 

enquadramento legal e as práticas da administração) como fazendo parte da 

normalidade (Santos et al., 1996, p. 695). Esta atitude poderia ser relacionada com 

os níveis de confiança comparativamente baixos nas instituições e no sistema 

jurídico que foram registados na população portuguese pela quinta edição do 

European Social Survey (2010-11; Vala et al., 2012).  

António Casimiro Ferreira insiste na inefectividade geral do direito do trabalho em 

várias ocasiões no seu livro sobre a justiça laboral (Ferreira, 2005, p. 135 s., 166 s., 

204, 309, 405, 467). Sobre o desfasamento entre a legislação e as práticas em 

matéria de aborto, ver Monteiro (2012, p. 591). Sobre a inefectividade das 

disposições constitucionais proibindo as discriminações baseadas nas preferências 

sexuais, ver Santos et al. (2009b). 

João Bilhim avança uma medida quantitativa da inefectivadade das sentenças dos 

tribunais (entrada chamada “Impacte [das sentenças] a sociedade”): 1,57 sobre uma 

escala de cinco pontos (Bilhim, 2008, p. 534). 

Um fenómeno considerado como um factor importante de inefectividade é a 

morosidade dos tribunais, que tem dado a numerosos estudos nestes últimos anos 

(nomeadamente Gomes, 2003, 2011). 

Pondo à parte estes balanços gerais, a inefectividade é explicada, em várias 

investigações, por causas mais específicas. A inefectividade no uso das tecnologias 

ADN de identificação pelas autoridades portuguesas é relacionada com a criação 

tardia da necessária base de dados ADN, comparado com outros países, onde estas 

tecnologias tiveram mais tempo para se desenvolver (Machado & Costa, 2012, 

p. 68). As dificuldades dos tribunais em corresponder às necessidades da economia 

já foram relacionadas com um mapa judiciário territorialmente inadequado (Garcia et 

al., 2008, p. 42; Gouveia et al., 2013, p. 22); ou com as regras processuais que 

limitam a tomada em conta de factos novos no decorrer do processo (Gouveia et al., 

2013, p. 40). Depoimentos recolhidos por Gouveia et al. (2013, p. 128) revelam uma 
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apreciação negativa dos processos de arbitragem a decorrer em centros 

portugueses de arbitragem, constatando-se a falta de autonomia dos árbitros. 

Resultados de investigação que não correspondem à teoria da semi-periferia 

Devem aqui ser discutidos resultados de dois tipos. Por um lado, os que inauguram 

debates sem conexão directa com o tema da semi-periferia; por outro lado, os que 

podem ser relacionados com este tema, mas que tornam necessária a formulação 

de complementos ao modelo que se derivou aqui dos escritos de Boaventura de 

Sousa Santos dos anos 1980. 

Vários artigos tratam das discriminações sofridas por mulheres (Ferreira, 2005, 

p. 420 s.), ou da dominação masculina sobre as mulheres em Portugal (Beleza, 

1990; Machado, 2007). Com alguma ligação com este tema, temos artigos sobre a 

violência doméstica (Silva, 1991; Almeida et al. 1999; Lourenço & Carvalho, 2001)22 

e um sobre o tráfico de mulheres (Santos et al., 2009a). 

Um motivo com uma ligação que se poderia qualificar de formal com o motivo da 

semi-periferia é o da diferença entre centros e periferias dentro do território 

português. A morosidade dos tribunais seria particularmente acentuada em Lisboa e 

no Porto, comparado com outras regiões do país (Garcia et al., 2008, p. 50, 94, 103). 

Diferenças territoriais também são mencionadas em Santos et al. (1996, p. 691). 

Certas novas tecnologias (fertilização in vitro) são menos acessíveis em lugares 

afastados dos centros urbanos (Silva & Machado, 2010, p. 88). 

Entre os temas de relevância jurissociológica tratados por vários artigos, encontram-

se os mecanismos alternativos de resolução de conflitos (Frade, 2003; Agra & 

Castro, 2005; Chumbinho, 2007), o pluralismo jurídico (Nolasco, 2001; Araújo, 2008), 

e a violência (Gomes et al., 2015; Dores, 2009, p. 83 s; 183 s.; Palacios Cerezales, 

2003;). 

Um capítulo adicional dos estudos sócio-jurídicos em Portugal poderia ser intitulado 

“A periferia da semi-periferia”. Vários artigos são dedicados a populações marginais, 
                                                

 

22 Várias comunicações sobre este tema foram apresentadas nos recentes congressos da Associação 
Portuguesa de Sociologia. 
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às normas observadas nestas populações, assim como às políticas de controlo 

social que lhes dizem respeito (Chaves, 2000; Silva, 2007; Tinoco, 2007; Carvalho, 

2010; Duarte, 2012; Gomes, 2013). Ligadas a esta categoria de textos, diversas 

investigações abordam as prisões (Cunha, 2002; Dores & Preto, 2013)23. 

Significativamente, Manuela Ivone Cunha utiliza a teoria da semi-periferia, assim 

como a noção de “sociedade providência” relacionada com esta, para explicar 

particularidades das redes de tráfico de droga em Portugal, nas quais os 

participantes são, em certa medida, socialmente integrados (Cunha, 2002, p. 312).       

Os temas inventariados até agora afastam-se do tema da “semi-periferia” pelo seu 

objecto empírico. Alguns artigos merecem aqui uma menção especial, porque fazem 

explicitamente intervir um esquema interpretativo diferente da teoria da semi-

periferia: a hipótese segundo a qual o direito contribuiria para o reforço das normas 

dos grupos sociais dominantes, nomeadamente em matéria de sexualidade 

(Almeida, 2006; Machado, 2007, p. 122; Silva, 2007); também se admite, noutro 

artigo, que estas normas são susceptíveis de evoluir (Pedroso et al., 2011, p. 220). 

Por sua vez, um outro conjunto de temas pode ser relacionado com a teoria da semi-

periferia, na condição de esta ser revista nalguns pontos. O caso mais óbvio é o 

tema dos actores não governamentais nos actuais processos de globalização. A 

teoria da semi-periferia, tal como formulada nos anos 1980, ainda se centra, como 

vimos, no que Sousa Santos chama o “sistema inter-estadual”. Este conceito poderia 

limitar a nossa atenção aos Estados como actores no mundo global. Investigações 

recentes mostram que os processos globais que atingem Portugal também envolvem 

actores não governamentais: empresas de consultoria (Firmino, 2011), escritórios 

multinacionais de advogados (Chaves, 2010, p. 149), a European Foundation for 

Quality Management (Garcia et al., 2008, p. 28; Bilhim, 2008, p. 534). Relatórios do 

Hay Consulting Group e da Anderson Consulting sobre aspectos do sistema judicial 

são referidos numa discussão sobre as tentativas recentes de reformar este sistema 

(Garcia et al., 2008, p. 21, 27). Tribunais internacionais desempenham agora 

também um papel cada vez mais importante (Santos et al., 2009b). As novas 

                                                

 

23 Nos dois últimos congressos da Associação Portuguesa de Sociologia, foram organizadas sessões 
sobre as prisões, sobre ilegalismos e sobre controlo social, para acolher as numerosas propostas de 
comunicação recebidas que abordavam estes temas.  
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tecnologias alteram as condições das relações internacionais, dão uma nova 

importância a certos actores, e geram novas dinâmicas. Isto é o caso, em particular, 

no domínio da bio-medicina e das tecnologias médicas (Cascais, 2006, p. 1011 s.; 

Silva & Machado, 2010, p. 90). Entre os novos actores, temos as grandes empresas, 

mencionadas já em Santos et al. (1996) como usando estrategicamente o sistema 

judicial português, ou em Chaves (2010, p. 158, 253, 289), como procurando um 

certo tipo de advogado e um certo tipo de escritório de advogado24. Santos (2012) 

mostra o peso dos grupos de imprensa multinacionais na reforma da legislação 

sobre as emissoras privadas de rádio em Portugal. Tendências no sentido da 

“managerialização” dos tribunais (Dias, 2012, p. 439) poderiam ser interpretadas 

como procurando responder às exigências desta categoria de utentes do sistema 

judicial. 

 

V CONCLUSÃO 

Mesmo que a investigação sócio-jurídica recentemente realizada em Portugal 

também lide com temas bastante afastados das problemáticas visadas pela teoria da 

semi-periferia, tal como proposta nos anos 1980 por Boaventura de Sousa Santos, 

muitos dos seus resultados correspondem a elementos desta teoria. Seria ousado 

sustentar que estas investigações confirmam esta teoria, mas mostram que esta 

ainda merece ser discutida.  

Um primeiro momento nesta discussão deveria consistir em repensar a teoria em si, 

aproveitando os resultados das investigações mais recentes, que foram aqui 

brevemente evocados. Como vimos, o âmbito da teoria deveria ser ampliado. O 

tema, na actualidade, já não é tanto a posição de Portugal num “sistema inter-

estadual”, mas a sua posição no processo da globalização25. A interrogação 

jurissociológica à qual conduz esta ampliação é a do impacto, não apenas da 
                                                

 

24 Estas evoluções são comparáveis às que foram observadas na Dinamarca por Hammerslev e Rask 
Madsen (2014; secção “The legal profession – Globalization and transformation”). 
25 Este facto foi reconhecido nomeadamente por Boaventura de Sousa Santos, que redefiniu a 
agenda do CES, centrando-a desde os primeiros anos 2000 na globalização e na posição de Portugal 
neste processo (Santos, 2001). 
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posição semi-periférica de Portugal, mas da globalização, sobre a relação, em 

Portugal, entre a acção societal e o direito.  

Uma tarefa mais exigente é a de consolidar a teoria, propondo uma discussão mais 

pormenorizada dos seus diferentes elementos e das relações entre estes elementos. 

E esta discussão deveria ser conduzida com a perspectiva de construir indicadores 

mais precisos, susceptíveis de orientar futuras investigações, aliás não apenas em 

Portugal, mas também numa base comparativa. Um problema aqui é que, em vários 

lugares do esquema conceptual, temos que lidar com a noção de forças sociais, uma 

realidade difícil de se observar, e ainda mais de se medir (Dores, 2009). 

A principal interrogação que deveria orientar estes futuros esforços teóricos e 

empíricos é a da relação entre direito e democracia. Em certos lugares e em certos 

momentos, um certo tipo de ligação entre Estado e direito foi experienciado 

colectivamente como possibilitando uma acção humana autónoma, isto é, uma 

acção que se dê as suas próprias regras. Na modernidade avançada desencantada, 

foi-nos ensinado que esta experiência não durou, se alguma vez correspondeu à 

realidade. E procuramos, designadamente pelo meio das ciências sociais, entender 

porquê não durou, talvez com a esperança de encontrar vias que possam aproximar 

as nossas instituições imperfeitas deste ideal histórico. A discussão da teoria da 

semi-periferia desperta a nossa atenção para interferências exteriores aos processos 

circulares pelos quais as colectividades humanas procuram integrar e organizar – 

mas também libertar – as suas acções. Os Estados, em certas épocas, e em certas 

regiões do mundo, foram experienciados como ferramentas apropriadas para a 

institucionalização de colectividades humanas. Agora são em crescente medida 

condicionados pela sua posição numa rede de actores globais. O direito, as 

profissões jurídicas, os tribunais foram em certas épocas experienciados, pelo 

menos por certas categorias sociais, como permitindo um uso produtivo das normas 

de uma colectividade. Agora, encontram-se crescentemente condicionados por 

conceitos e regras que se desenvolveram numa arena transnacional. E os Estados – 

ou pelo menos a maior parte deles – assim como o direito, deixaram de formar o 

coração do mundo global.   

Os Estados e o direito evoluem, numa escala global, num sentido que condiciona em 

crescente medida o seu potencial como ferramentas de auto-governo. Existem 
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comunidades ou povos que podem imaginar que o impacte destas evoluções globais 

sobre as suas vidas, e especialmente sobre o seu relacionamento com o direito, 

permanecerá marginal. Em Portugal, estas evoluções têm hoje efeitos que não 

podemos ignorar – nem enquanto investigadores, nem enquanto cidadãos. Por 

desconfortável que possa ser esta situação, tem pelo menos a virtualidade de criar 

um fortíssimo incentivo às acções susceptíveis de voltar a dar efectividade às 

ferramentas societais que são o direito e as entidades que o aplicam, principalmente 

os tribunais. E aos esforços de investigação que possam ser úteis a estas acções. 

Sem que possamos perder de vista este imperativo: face a dinâmicas económicas e 

políticas transnacionais, estas acções e esta investigação devem, elas próprias, 

inscrever-se em dinâmicas transnacionais de cooperação política, técnica e 

científica. 
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